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PODER LEGISLATIVO 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 004/2025   VER. LEANDRO CARVALHO DE SANT´ANNA 
VER. ALEX MILLER ALVES D´ELIAS  
VER. EMERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA 
COMERCIALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E USO DE 
ESCAPAMENTOS ADULTERADOS, EM 
DESCONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
DE FÁBRICA, BEM COMO SOBRE A EMISSÃO DE 
RUÍDOS EXCESSIVOS POR VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, NO MUNICÍPIO DE QUATIS/RJ 
E ESTABELECE PROCEDIMENTOS, SANÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

PROJETO DE LEI Nº 009/2025   VER. LEANDRO CARVALHO DE SANT´ANNA 
VER. ALEX MILLER ALVES D´ELIAS  
VER. EMERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO 
MANUSEIO, DA UTILIZAÇÃO, DA QUEIMA E DA 
SOLTURA DE FOGOS DE ESTAMPIDOS E DE 
ARTIFÍCIOS, ASSIM COMO DE QUAISQUER 
ARTEFATOS PIROTÉCNICOS DE EFEITO SONORO 
RUIDOSO NO MUNICÍPIO DE QUATIS/RJ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.’’  



 2
PROJETO DE DECRETO Nº 005/2025 VER. ROGÉRIO DE SOUZA OLIVEIRA 

‘’CONCEDE MEDALHA PROFESSOR EMÉRITO AO 
SENHOR JOSÉ ARCANJO DO NASCIMENTO.’’ 

PROJETO DE DECRETO Nº 006/2025 VER. LEANDRO CARVALHO DE SANT´ANNA 
‘’CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO QUATIENSE AO 
SENHOR ISRAEL WESLEY DA CUNHA’’. 

PROJETO DE DECRETO Nº 007/2025 VER.  LEANDRO CARVALHO DE SANT´ANNA 
‘’CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO QUATIENSE AO 
SENHOR THIAGO SALLES GOMES DA SILVA’’. 

PROJETO DE DECRETO Nº 008/2025 VER.  LEANDRO CARVALHO DE SANT´ANNA 
‘’CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO QUATIENSE AO 
SENHOR THIAGO DE SOUSA PASCHOL’’. 
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